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JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, 

com assento nesta Casa Legislativa no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal, para que se determine junto à Secretaria competente o 

asfaltamento das ruas no bairro Koop Land, neste município.

CARVALHO DE OLIVEIRA 
-Vereador-

A presente indicação legislativa se faz necessária devido ao estado precário 

das vias não pavimentadas no bairro Koop Land, que apresentam buracos, erosões, 

acúmulo de poeira em períodos de seca e formação de lama em dias chuvosos. Essas 

condições provocam danos constantes a veículos, dificuldades de acesso a 

residências, escolas e comércios, riscos de acidentes a motoristas, pedestres e 

ciclistas, além de impactos negativos à saúde respiratória da população e à 

valorização imobiliária da região

O asfaltamento das ruas é uma medida essencial para promover a drenagem 

eficiente, preservar a infraestrutura urbana, facilitar o tráfego de veículos de 

emergência e transporte coletivo, e elevar o padrão de mobilidade e habitabilidade do 

bairro. Tal iniciativa está alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), em especial o ODS 11, que visa tornar as cidades e comunidades mais 

seguras, inclusivas, resilientes e sustentáveis.

Face ao exposto e diante da urgência da reivindicação apresentada, solicito a 

Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, que determine a realização de um estudo 

técnico para levantamento das ruas prioritárias no bairro Koop Land e a imediata 

inclusão de obras de asfaltamento no planejamento municipal, promovendo a 

dignidade, a fluidez no tráfego e o bem-estar da comunidade local.
Piraí, 23 de março de 2026.

Câmara Municipal de Pirai (RJ) 
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